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19 254 ANA CLÁUDIA GOMES DE MELO FORTALEZA 3ª VARA DE SUCESSÕES

20 255 MARCOS AURÉLIO MARQUES 
NOGUEIRA

FORTALEZA 1ª VARA DO JÚRI

21 256 DEBORAH CAVALCANTE DE 
OLIVEIRA SALOMÃ GUARINES

CAUCAIA 3ª VARA CRIMINAL

DADO E PASSADO NO GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 22 de 
agosto de 2022.

Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira
Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE COMPARAÇÃO DE QUALIFICAÇÕES
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 8512541-58.2022.8.06.0000; OBJETO: Contratação de consultoria individual para 

prestar serviços de assessoramento em contratações que envolvam procedimentos específicos do organismo internacional; 
VALOR GLOBAL: R$ 288.960,00 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e sessenta reais); FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
procedimento próprio do BID (GN-2350-15), conforme autorização legal (§ 5º art. 42 da Lei nº. 8.666/93 e § 3º do art. 1º da Lei n. 
14.1333/2021) e definição no contrato de empréstimo nº 5248/OC-BR; CONTRATADA: Adriana Sobral Coelho; DECLARAÇÃO 
DE COMPARAÇÃO DE QUALIFICAÇÕES: Desembargadora Maria Nailde Pinheiro Nogueira, em 11 de agosto de 2022.

TRIGÉSIMO QUARTO  TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE DESCREDENCIAMENTO DO EDITAL Nº 0002/2020 

OBJETO: 

O presente Edital tem por objeto DESCREDENCIAR profissionais (pessoas físicas ou jurídicas) que anteriormente haviam se 
credenciado junto ao Poder Judiciário do Estado do Ceará, para a prestação de serviços de perícia ou exame técnico, inscritos 
nos órgãos de classe competentes, e também interpretação ou tradução, nos processos judiciais, e que posteriormente iniciaram 
o procedimento de descredenciamento voluntário total, mediante aviso escrito, dirigido para a Secretaria Judiciária do TJCE, 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, e cujas solicitações obtiveram deferimento por parte da Presidência do Tribunal 
de Justiça do Ceará, com fundamento nas disposições contidas nos itens 6.4 e 6.5 do Edital de Credenciamento nº 02/2020. 

Lista de Descredenciado(s): 

COMARCA DE ACARAÚ :

SAULO PASSOS RAMOS _ PERITO – ENGENHARIA CIVIL 

COMARCA DE AMONTADA  : 

SAULO PASSOS RAMOS  -  PERITO –  ENGENHARIA CIVIL 

COMARCA DE BELA CRUZ :

SAULO PASSOS RAMOS – PERITO _ ENGENHARIA CIVIL 

COMARCA DE CAMOCIM : 

SAULO PASSOS RAMOS – PERITO – ENGENHARIA CIVIL 

COMARCA DE CARIRÉ :

SAULO PASSOS RAMOS – PERITO – ENGENHARIA CIVIL 

COMARCA DE CEDRO :
SAULO PASSOS RAMOS – PERITO – ENGENHARIA CIVIL 

COMARCA DE COREAÚ :
SAULO PASSOS RAMOS – PERITO – ENGENHARIA CIVIL 

COMARCA DE FORQUILHA :
SAULO PASSOS RAMOS – PERITO- ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE FRECHEIRINHA :

SAULO PASSOS RAMOS – PERITO – ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE GRAÇA:

SAULO PASSOS RAMOS – PERITO – ENGENHARIA CIVIL

COMARCA DE GRANJA :
SAULO PASSOS RAMOS – PERITO – ENGENHARIA CIVIL 


